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SESSÃO ORDINÁRIA 
ATA Nº. 005/2023 

 
E X P E D I E N T E 

 
1. Discussão e votação da ATA da Sessão anterior. 

Em todas as sessões será votada a ata da sessão anterior.  
 

2. Leitura do Expediente recebidos. 
Momento em que será realizada a leitura de correspondências encaminhadas pelo prefeito, 
presidente do legislativo, demais vereadores, entre outros, destinadas aos vereadores mirins  

 
3. Leitura do Expediente Apresentado pelos Vereadores. 

Momento em que os vereadores mirins terão o espaço para apresentar suas indicações, 
requerimentos e moções. Os expedientes serão numerados pela Câmara de Vereadores, e 
apresentados nesta ordem. O vereador que apresentar o expediente poderá falar sobre o 
assunto após a ordem do Presidente Mirim, que será dada após a leitura da Secretária. Em 
seguida o Presidente abrirá o espaço em que os demais vereadores mirins possam discutir o 
expediente apresentado pelo colega. Após a discussão o Presidente colocará o expediente em 
votação, os vereadores mirins a favor permanecerão em silêncio, caso sua opinião seja 
contrária, se manifestará erguendo a mão. 

3.1. Leitura, Discussão e Votação da Indicação nº 023/2023 de autoria do 
Ver. Mirim PEDRO HENRIQUE GOELLNER da E.M.E.F. Leonel de Moura 
Brizola que “Requer à Mesa Diretora, depois de discutido pelo Plenário e se 
aprovado for, que seja enviado ofício ao Executivo Municipal, via Secretaria de 
Obras, sugerindo a criação de dois quebra-molas, no Primeiro Distrito, sentido 
à Linha Glória”; 
3.2. Leitura, Discussão e Votação da Indicação nº 024/2023 de autoria do 
Ver. Mirim PEDRO HENRIQUE GOELLNER da E.M.E.F. Leonel de Moura 
Brizola que “Requer à Mesa Diretora, depois de discutido pelo Plenário e se 
aprovado for, que seja enviado ofício ao Executivo Municipal sugerindo a 
colocação de divisórias nos mictórios do banheiro masculino da E.M.E.F. 
Leonel de Moura Brizola”; 
3.3. Leitura, Discussão e Votação da Indicação nº 025/2023 de autoria do 
Ver. Mirim HENRY DOS SANTOS DEMARI da E.M.E.F. Marcílio Dias que 
“Requer à Mesa Diretora, depois de discutido pelo Plenário e se aprovado for, 
que seja enviado ofício ao Executivo Municipal, sugerindo que fosse feita a troca 
do piso da Escola Marcílio Dias”;   
3.4.  Leitura, Discussão e Votação do Requerimento nº 002/2023 de autoria 
da Verª. Mirim MARIA LAURA DAPPER EBERHARDT da E.M.E.F.  
Marcílio Dias que “Requer à Mesa Diretora, depois de discutido pelo Plenário 
e se aprovado for, que seja enviado ofício ao Executivo Municipal, via 
Secretaria de obras, solicitação no sentido de que as estradas sejam feitas de 
maneira correta”. 
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4. Espaço reservado aos Pedidos Verbais. 
Momento em que o presidente irá pedir para cada vereador se ele possui ou não um pedido 
para ser feito, se sim, o vereador mirim deverá se manifestar dizendo a quem ele quer fazer o 
pedido, e qual seu pedido. 

 
5. Pequeno Expediente: 

Durante o espaço do pequeno expediente, os vereadores inscritos, terão a palavra pelo prazo 
de máximo de 5 (cinco) minutos para breves comunicações sobre a matéria apresentada. 
A inscrição deverá ser solicitada ao Secretário. 

1 - ________________________ 
2 - ________________________ 
3 - ________________________ 
4 - ________________________ 
5 - ________________________ 
6 - ________________________ 
7 - ________________________ 
8 - ________________________ 
9 - ________________________ 

 
6. Tribuna Livre 

Durante as sessões ordinárias, em um espaço de 15 (quinze) minutos, será aberto o espaço da 
Tribuna Livre para a utilização de representantes de entidades, associações, etc., para falar 
sobre assuntos de interesse da comunidade.  

 
7. Explicações Pessoais: 

A explicação pessoal é destinada à manifestação do vereador mirim sobre atitudes pessoais 
assumidas durante a sessão ou exercício do mandato. A inscrição para a Explicações Pessoais, 
será solicitada durante a sessão e anotada cronologicamente pelo Secretário que encaminhará 
ao presidente.  
Cada vereador inscrito nas Explicações Pessoais terá um prazo de 5 (cinco).   

1 - _______________________ 
2 - _______________________ 
3 - _______________________ 
4 - ________________________ 
5 - ________________________ 
6 - ________________________ 
7 - ________________________ 
8 - ________________________ 
9 - ________________________ 

Victor Graeff/RS, em 03 de outubro de 2023. 
 

PEDRO HENRIQUE GOELLNER 
Presidente Mirim


